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Anexo do Decreto 09 98.916 , de 19 de fevereiro de 1990

GABINETES DA PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA
TABELA PERMANENTE/FUNOES DE CONFIANÇA

GRUPO - DIREÇÃO e ASSESSORAMENTO SUPERIORES (LT-0AS-100)

SEXTA-, FEIRA, 2 FEV 1990

.
SITUAÇÃO , ANTERIOR

.
SITUAÇÃO	 NOVA 

N9	 DE
FuNÇÕE

, DENOMINAÇÃO CODIGO N9	 DE
ilMÇCER DENOMINAÇÁO '	 '(:(50160	 •

.	 .
GABINETE MILITAR GABINETE 'MILITAR

. SERVIÇO DE SEGURANÇA . SERVIÇO DE SEGIMANÇA

- Chefe IT-DAS-101-4 01 Chefe 19-185.101-4'

02 Adjunto LT-DAS-101-3 01 Adjunto IT-D0S.101-3

GABINETE COVIL GABINETE CIVIL

. CHEFIA :CHEFIA

03 Oficial de Gabinete LT-005-102-3 02 Oficial de Gabinete 1T,BAS-102.3

. DEPARMENIO DE APOIO ADMINISTRATIVO . DEPARTAMENDD DE APOIO AL0IN/STRATIV0

- DmmTo DE INFORMÁTICA - DIVISÃO DE INFO/VÁ/TM

01 Chefe LT-DAS.101-4 - Chefe LT-000.101-4.

01 Adjunto
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

LT-DAS-101-3, - Adjunto
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DI-DAS.101-3

.

Oficial de Gabinete ' LT-DAS-102-3 01 . Oficial .de . Gahimete .11P-DAS.102-3.
_ Adjunto 18,D5S-101-3 02 Adjunto Iff-DAS.101-3

DECRETO N o	98.917, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrá
ria, parte do imóvel rural denominado "FAZENDA BOCAL
NA, na DATA VELOSO", situado no Município de São
teus do Maranhão, Estado do Maranhão, e dá outras pro
vidáncias.

O Pres'idenle da Republica, no uso das atribuições que lhe cor
ferem OS artigos 84, item IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos
artigos 18. e 20, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do De
ereto-lei mo 554, de 25 de abkil de 1969,.

DECRET A:
Art. 10 - É declarado de interesse social, para fins de

reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a", 95", "c" e "d",
e 20, itens I e V, da Lei na 4.504, de 30 de novembro de 1964, parte
do imóvel rural denominado "FAZENDA BOCAINA, na DATA VELOSO", com área
de 3.633,5433 ha (três mil, seiscentos e trinta e trás hectares, cio
quente e quatro ares e trinta e três centiares), situado no Município
de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão.

Parágrafo único - O imóvel a que se refere este artigo
tem o seguinte perímetro: partindo do Ponto 1, de coordenadas geográ
ficas longitude 44028'01 .14Gr e latitude 04000'17"S, situado.na margem
direita da BR-135, sentido kiranda/Teresina-PI e divisa com terras de
Malhar Santana, atravessando a estrada carroçável que dá acesso a
sede da Fazenda Bocaina, com o seguinte rumo magnético e distãncia:
12000'SW e 2.200m, até o Ponto 2; deste, segue pok linhas secas, co,,
frontando com a Zona Urbana do Município de São Mateus do Maranhão
com os seguintes rumos magnéticos e distâncias: 75000118 c 8005, até
o Ponto 3; 29030 ,9W e 1.080m, até o Ponto 4; 73030' e 600m, até o
Ponto 5; 2003060 e 2.010m, atravessando a estrada carroçável que dá
acesso a Zona Urbana/Povoado Barriguda, Linha Telegráfica e Igarapé
Grande, até o Ponto 6; deste, segue por linha secas, confrontando com
terras de Euclides Matos, atravessando a Linha Telegráfica, com os se
quintas rumos magnáticos e distâncias: 71930 . 00 e 3.000m, até o Ponto
7; 75030'NW e 4.2000, até o Ponto 8; deste, segue por linha seca, com
frontando com terras de José de Lia, atravessando a estrada carroça
vel conservada, que dá acesso ao Povoado Sumauma/Margem do RioMearim,
IgarApe Jejó e a estrada nova carroçãvel que dá acesso ao	 Povoado
Barbudo ou Jeju/Margem do Rio Mearim, com o seguinte rumo magnético e
distância: 05O30'NE e 2.1600, até o Ponto 9; deste, segue por linha
seca, confrontando com ãrea a ser excluida para o Iterma da Fazenda
Bocaina, com o seguinte rumo magnético e distãncia: 73030'SE e 1850m,
até o Ponto 10; deste, segue por linha seca, confrontando com área a
ser excluida para o Iterma da Fazenda Bocaina, atravessando o Morros
dos Cócos e a estrada velha, COM o seguinte rumo magnético e	 distàn
eia: 05Q30'NE e 2.6300, até o Ponto 111 deste, segue por linhas 	 se
cas, confrontando coM terras de Walber Santana, atravessando o igara
pé Sabonete e Igarapé Soledade, com es seguintes rumos magnéticos e
distâncias: 73030'SE e 5,150m, até o Pacto 12; 89Q00'NE e 2.750m, ate
o Ponto 1, inicio dá descrição deite perímetro. (Fonte de referência:
Carta da DOS, Folha SB.23-X-A-II, M1-740 (Coroatáf, escala 1.100.000,
Ano 1980 e Pletagem feita em campo pelo Técnicos do INCRA/MA).

Art. 20 . - Excluem-se dos efeitos deste Decreto: a) os
semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas; e b) as benfeito
rias existentes no imóvel referido no artigo anterior e pertencentes
aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 30 - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA fica autorizado a proMover a desapropriação do imóvel
rural de que trata o presente Decreto, na forma prevista no Decrp
to-lei no 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu
blicaÇão.

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1990; 1690 	 da
Indepesdóncia e 1020 da República.

JOSE SARNEY
Iris Rezende Machado

Decreto n*	 98.918.de 19 de fevereiro del090

Renova a concessão outorgada à RÁDIO ITUPORANGA LTDA., para explorar
serviço de radiodifusão Sonora em onda média, na cidade de Ituporanga,
Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República
usando das atribuições que lhe confere o artigo 84, item IV, da Cons
tituição, e nos termos do artigo 69, item I, do Decreto n9 88.066,
26 de janeiro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 09
29106.000737/88, decreta:

Art. 19 - Fica, de acordo com o .artigo 33, § 39, da Lei n9
4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a partir
de 29 de dezembro de 1988, a concessão da RÁDIO ITUPORANGA LTDA., catar
gada através da Portaria 09 1.358, de 22 de dezembro de 1978, para cá
piorar, na cidade de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média. 	 —

Parágrafo único - A execução do serviço de radiodifusão,
cuja outorgada é renovada por este Decreto reger-se-á pelo Cádigo Bra
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e,
cumulativamente, pelas clãusulas aprovadas através do Decreto no 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previamente.

Art. 29 - A concessão ora renovada somente produzirá efeitos
legais apds deliberação do Congresso Nacional, na forma do parágrafo
terceiro, do artigo 223, da Constituição.

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ./
cação.

Brasilia-DF, 19 de fevereiro de 1990; 1699 da Independência
e 1020 da República.

JOSÉ SARNEY
António Carlos Magalhiles	 I
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